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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0326/2023 - GP

Portaria nº 0326/2023 - GP Lagoa Nova / RN, 22 de maio de
2023.
 

“Concede diárias ao servidor que se especifica e
dá outras providencias.”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade dispostas no Decreto
Municipal nº 01130/2022 de 08 de julho de 2022, e Decreto
Municipal nº 01271/2022 de 10 de novembro de 2022.
 
CONSIDERANDO que a natureza do vínculo ainda não foi
bem determinada pelo Governo Federal, bem como vem sendo
considerado por doutrinadores um regime extraordinário de
Contratação Excepcional e temporária;
 
CONSIDERANDO que o mesmo foi eleito Delegado Titular da
6ª Conferência Municipal de Saúde, onde representará a classe
dos trabalhadores da saúde.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias com valor a ser pago de R$
120,00 (cento e vinte reais), conforme valor unitário para
Natal/RN (Natal/Grande Natal/Mossoró) de R$ 40,00 (quarenta
reais), para custear despesas do servidor LUCAS
FERNANDES DA SILVA, matricula nº 3732; Cargo de
Médico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em viagem a
cidade de Natal/RN nos dias 23 a 25 de maio de 2023, para
participar da 10ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RN (10ª CES/RN), que acontecerá no Centro de
Convenções, localizado na Via Costeira Sen. Dinarte Medeiros
Mariz, 6664-6704 - Ponta Negra, Natal - RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal  
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